
SUPERIOR TRIBUNAL MILIT AR 
ATA DA lOa. S ESS~O, EM 10 DE MARÇO DE 197 6 - QUARTA-FEI RA- ' 
PRESIDLNCIA DO Mi f~ ISTRO TENOJTE - BRIG ADEIRO DO AR CARLOS A/LBER 
TO HUET D[ OLIVEIR A SAMPAIO . 
PROCURADOR GER AL DO M I N IST~RIO PÕBLICO MILITAR : DR RUY D~ LI 
MA PESSOA . 
SECR8T~RIO DO TRIBU NA L PLENO : DR CL~UDIO ROSIERE. 

Compareceram os Ministros Alcides Vieira Carneiro, Sylvio Mon 
teiro Moutinho , Waldemar Torres da Costa , Jurandyr deBizarria 
Mamede, AmarÍlio Lopes Salgado , Nelson Barbosa Samoaio , Augus 
to Fragoso , Hélio Ramo s de Azevedo Leite, Rodrigo Octávio Jor 
dão Ramos ~ e Faber Cintra . -

Ausentes os Ministros Syseno Sarmento, Jacy Guimarães Pinhei 
ro, Hon6rio Pinto Pereira de Magalh~es Neto e Octávio ~ sé Sam 
paio Fernandes , com ca usa justificada . 

As 13 . 30 horas , hav e ndo número legal , foi aberta a Sess~o . 

Lida e sem debate , foi ap r ovada a Ata da Sessão anterior . 

Apelaç~es julgadas em Se s s~o secreta, no dia 25 . 02 . 76-4a . feira 

40 . 810 - Rio Grande do Sul . Rela t or Ministro Alcides Ca rnei r o 
Revisor Ministro Sampa ici Fernandes . APELA NTE: A Pro
cutadoria Militar da 3a . Auditoria da 3a . CJ M. APE LA 
DA: A Sentença do Conselho Es pecial de Justiça da 3 ª 
Auditoria da 3a. CJM , de 10 de março de 1975,que ab 
solveu OTTO BAR RETO DE AN DRAD E, Ten. Cel . servind~ 
no 4 D Regimento de Cavàlaria Blindado , do crime pre 
visto no art . 157, § l º , do CPM . Adv . Vasco Melo LeI 
ria. - POR UNA NIMI DA DE DE VOTOS , o Tribunal deu p r~ 
vimento ao · apelo do MP ª.t por maioria condenou_o ap_~ 
lado a 9 meses de detençao, convertida em pri s ~o, na 
forma do art . 59, como incurso no art. 160 pa ragrafo 
Único do CPM , por desclassificação . OS MI NI STi\U S FA 
BER CINTR A, AM ARÍLIO gALGADO e BIZA RRIA MA0 EDE cond~ 
navam a 6 meses , tambem pcir desclassificaçao pa r a o 
art. 160, parágrafo .Único . OS MINI STRO S SYS ENO SAR 
MENTO, lrJALDE MA R TOilR ES DA CO STA e SYLVIO MOUTI r·JHO,cm 
denavam a 3 anos de reclusão, como incurso no artigo 
157 , parágrafo 1 º, do C PM •• 

40 . 780 - Rio de Janeiro . Relator Mini s tro Waldemar Torres da 
Costa . Revisor Ministro A ugu~to Fragoso . AP EL ANTES: 
A Procuradoria Militar da la . Auditoria da Aeronáuti 
ca da la . CJ M e JO S~ PA ULO DE MEDEIRO S, civil, cond~ 
nado a dez anos de reclus~o , incurso no artigo 27 do 
DL 898/69 e à pena acessória de suspensão dos direi 
tos políticos , pelo prazo de de~ anos, ex- vi do art! 
go 74 , do refert &o DL. APELADA : A Sentença do C ons~ 
lho Permanente de Justi ça da la . Auditoria de Aero -
náutica da la . CJM , de 24 de janeiro de 1975 , que a~ 
solveu FERNA NDES MAR QUES DE AND RADE e ADILS ON VI t I RA 
civis, do crime pr evisto no art . 27 do DL 898/69. 
POR UN ANIMID ADE , o Tr ibunal negou provimento a am -
bos os ape l os e confirmou a Sentença ape lada. 

Foram , a segui r, relatados e julgados os segu i ntes proc e ssos : 

APELAÇÕES 

41 . 084 - Mato Grosso . Relator Ministro Rodrigo Octávio . Revi-
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Revisor: Ministro Nelson Barbosa Sampaio. APELANTE:
JOAQUIM DE SOUZA, soldado, servindo no 17 º Regimento 
de Cavalaria~ condenado a tr~s meses e vinte e seis 
dias de prisao, incurso no art. 187 do CPM, tendo si 
do fixada a pena básica em oito meses e diminuída de 
dois meses, de acordo com o art 72, incisos I e II , 
do referido CÓdigo, e que lhe seja computado dois me 
ses e quatro dias de pris;o. APELADA: A Sentença d~ 
Conselho de Justiça do 17º'Regimento de Cavalaria,de 
06 de outubro de 1975. Adv.Dr. Higa Nabukatsu. - POR 
UNANIMIDADE de votos, o Tribunal negou provimehto ao 
apelo da Defesa e confirmou a Sentença apelada. 

41.103 - BrasÍlia.DF. Relator Ministro Rodrigo Oct~vio. Révi
sor Ministro Waldemar Torres da Costa. APELANTES: A 
Procuradoria Militar da Auditoria da lla. CJM e MA -
RIO DE OLIVEIRA TOM~, soldado, servindo no l º Bata -
lhão de PM, condenado a quatro meses e vinte dias de 
prisão, incurso n6 artigo 187 c/c o a~tigo 189, inci 
so I, ~udo do CPM. APELADA: A Sentença do CJ do lº. 
Batalhao da Polícia Militar, de 25 de setembro de 
1975. ,l'.\dv. Dr. J. Safe Carneiro. - POR UNANIMIDADE 
de votos, o Tribunal confirmou a Sentença apelada ne 
gando provimento a ambas as apelações, fazendo a cor 
reção do artigo 187 para o art. 188 nº 1. -

41.017 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Augusto Fragoso.Re
visor Ministro Waldemar Torres da Costa. APELANTE: -
NEMIAS DE SOUZA MONTEIRO, FN-62.1558.6-CB-ES, servin 
do no Grupo de Artilharia da Divisão Anf Íbia, conde~ 
nado a seis meses de prisão, incurso no art. 187 do 
CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da la. Auditoria de 
Marinha da la. CJM, de 21 de agosto de 1975. Adv.Dra 
Lourdes Maria do ' Valle. - POR UNANIMIDADE, o Tribu -
nal negou provimento à apelação da Defesa e conf ir 
mau a Sentença apelada. 

40~396 - Brasflia.DF. Relator Ministro Alcides Carneiro. Revi 
sor Ministro Sylvio Moutinho. - -~~ÇHAM_B_l_:)_I~- · 

41.099 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Augusto Fragoso. ·R~ 
visor Ministro Waldemar Torres da Costa. APELANTE: -
GENITO BARBOSA DE OLIVEIRA, soldado, servindo no Cen 
tro de Munição da Marinha, condenado, por desclassi= 
ficação, a tr6s meses e quinze dias de prisão,incur
so no artigo 188, inciso I, do CPM. APELADA: A Sen -
tença do CPJ da la. Auditoria de Marinha da la. CJM 
de 30 de outubro de 1975. Adv.Dra. Lourdes Maria do 
Valle, - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimen
to ao apelo da Defesa e confirmou a Sentença apelada. 

41.054 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Sylvio Móutinho. Re 
visor Ministro AmarÍlio Salgado. APELANTE: LUIZ CA[ 
LOS TORQUATO, MN-SM-72.2222.3, servindo na Escola N~ 
val, condenado a oito meses de prisão, incurso no 
art. 187 c/c o art~ 69, tudb do CPM. APELADA: A San 
tença do CPJ da 2a. · Aud/Mar~, da la. CJM, de 19 di 
agosto de 1975. Adv. A. Guarischi e Palma. - POR MAI 
ORIA DE VOTOS, o Tribunal deu provimento parcial ao 
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39 . 775 -

41. 081 -

a pelo da Defe s a para reduzir a pena para 7 meses de 
detenç~o ; o MI NISTR O RODíl IG O OCT~VIO reduzia para 6 
meses . O MINI STRO FABE R CI NTRA negava provimento ao 
apelo e confirma va a Sentença apelada . 

Minas Gerais . Relator Ministro Bizarria Mamede . Revi 
sor Ministro Alcides Carneiro . APELANTE : AN TON IO RO
MI LDO DO S SANTOS, soldado , servindo no 14 Q Grupo de 
Artilharia de Campanha , condenado a quatro me ses de 
imperlim e nto , incurso no artigo 183 , c/c os a rtigós -
72 , i nciso I e 183 , § 2 º, letra 11 b 11

, tudo do CPM. A
PELADA : A Sentença do CJ do 14 º Grupo d~ Artilharia 
de Campanha , de 7 de março de 1973 . Adv , Francisco I 
zento . - PO R UNA NI MI DADE , o Tribunal deu provimento , 
em parte, ao apelo da Defesa e , por maioria reduziu 
a pena para 2 meses de im pedimento . O MI NISTRO RODRI 
GO DCTAVIO reduzia para l mgs de impedim e nto, consi~ 
derando a pena bas e 3 meses - 2/3 , inciso I do art . 
72 l e tra " b :1 , § 2 ci . 

, 
Para . Rel a tor Ministto Faber Cintra . Revisor Mini s -
tro Alcid e s Carn e i r o. AP EL ANTE: FRANCI SCO ANSELMO DA 
SILVA , soldado, servi ndo no 54 R Batalh~o de Infanta 
ria de Selva , conde nado a s e is meses de pris~o , in
curso no artigo 188, inci s o II , c/c o art . 72 , inci 
so I , iudo do CPM . APE LAD A: A Sentença do CJ do 54 º 
Batalhao de Infantari~ de Se lva , de 06 de outubro de 
1975 . Adv . Franci s co e. de Vasconcelos . - POR MAIO íl IA 
de votos , .o Tribunal ne gou provimento ao apelo da De 
fesa e confirmou a Sentença apelada ; D MINI STRO Ríl= 
DRIGO OCTAVIO deu provimento em parte pa r a co nde nar 
o apelante a 4 mes es, considerando a pena base 6 me 
ses e reduziy de 1/3 pelo a r t . 7 2, inciso I (m e nori~ 
dada) . 

REPRESEIHA ÇAD 

1 . 016 - Distrito Feder~! . Relator Ministro Alcides Carneiro . 
O Exmo . Sr . Dr . Auditor Corr e gedor da Justi ça Mili -
tar , nos termos do art . 45 , inciso III , da Lei da Dr 
ganizaçgo Judici ~ ri a Militar , r ep resenta cont r a o 
des pacho do Exmo . Sr . Dr . Auditor da Auditori a da 7a . 
CJM , qu o, de ferind o o pe dido do Dr . Procura do r Mili 
tar , determinou o a rquivamento do I PM nº 111/74, no 
qu a l figura como ind i ci a do o CT(I M) AJA MI R BARROS DE 
MELO . - POR UNAN I MID ADE, o Tribunal deferiu a Re pre 
sentaç~o na forma solicitada pelo Dr . Auditor "C orrs 
gedor , dev e ndo os auto s ser em rem~tidos ao Pr ocura -
dor Ger a l pa ra os fin s de direito . 

CDRR EIÇAO !J ARCI?\L 

1 . 119 - Bahia . Relator Ministro Alcides Carneiro . PA ULI NO VI 
EIRA , requ e r Corr e içgo Parcia l nos autos do P r o ces s~ 
n º 37/75 , pa ra corrigir erro inescusável do CPJ' da 
Auditoria da 6a . CJ M, que negou ao requerent e o di 
reito de se retratar da confissão constant e do s ou 
interrogat6r i o , Adv . Ronild a Noblat . POR UNAN IMI DADE 
de votos , o Tribunal I NDEFERIU o pedido por falta de 
am paro lega l, 
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CORREIÇAO PARCIAL 

1.120 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Alcides Carneiro. -
O Minist~rio P~blico . da União, junto à la. Auditoria 
de Aeronáutica da la. CJM~ requer Correição Parcial 
contra o despacho do Exmo. Sr. Dr. Auditor que rela
xou a prisão a que se encontrava submetida EDILEUZA 
CHAVES. Advs. Alcyone V.P. Barreto e Manuel de Jesus 
Soares. - POR UNANIMIDADE o Tribunal INDEFERIU o pe
dido por falta de amparo legal. 

RECURSO CRIMHJAL 

4.980 - São Paulo. ílelator Ministro Nelson Barbosa Sampaio. 
RECORRENTE: O Minist~rib PGblico da União, junto à 
la. Auditoria da 2a . CJM . RECORRIDA: A Decisao do 
Exmo. Sr. Dr. Auditor, que rejeitou a den~ncia ofer~ 
cida contra FRANCISCO CATARINO DOS SANTOS. POR UNA
NIMIDADE, o Tribunal deu provimento ao Recurso do MP 
para julgar competente a JustiÇa Militar e remeter 
os autos à Auditoria de origem. 

RECURSO CRIMIN/~L 

5.004 - Rio de Janéiro. Relator Ministro Alcides Carneiro. -
RECORRENTE: O Minist~rio P~blico da União, junto à 
2a. Auditoria de A eron~utica da la. CJM. RECORRIDA:
A Decisão do CPJ da 2a. Auditoria de Aeronáutica da 
la. CJM que revogou o decreto de prisão preventiva 
do denunciado HELIO IZIDO RO VE NTURA. Advs Amílcar 
Barroso de Siqueira e Antonio Modesto da Silveira. -
POR UNA NIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao 8e
curso e manteve o ,despacho recorrido. 

APELAÇÃO 

41 0 035 - Brasília. DF. Relator Ministro Nelson Batbosa Sampaio 
Revisor Ministro Faber Cintra. APELANTES: A Procura
doria Militar da Auditoria da lla. CJM e JOS~ FERNAN 
DO FERREIRA, soldado, servindo na Cia de Guarda da 
Base Aérea de Brasília~ condenado a dois meses de de 
tenção, incurso no art. 210 do CPM. APELADA: A San 
tença do CPJ da Aud/lla. CJM, de 23 de julho de 1975. 
Adv J. Safe Carneiro. - POR UNANIMIDADE DE VOTOS, o 
Tribunal negou provimento ao apel o da Defesa e, por 
maioria ao apelo do MP, confirmando a Sentença apel~ 
da . os MINISTROS FABER CINTRA, HrLIO LEIT E, AMARÍLIO 
SALGADO e SYLVIO MOUTINHO davam provimento ao apelo 
do MP para condenar JO S~ FERN AND O FER RE IR A a 4 meses 
de detenção. 

DESAFORAM EN TO 

254 - Mato Grosso. Relator Ministro Alcides Carneiro . O Re 
presentante do Minist~rio PGblico da Uni~c junto ~ 
Auditoria da 9a. CJM, requer o desaforamento dos au
tos do processo n º 53/71-D, referente a GUIM AR CHA- · 
VES GOMES, para a la. Auditoria de Marinha da la .C JM. 
POR UNANIMID ADE, o Tribunal defere o desaforamento p~ 
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ra a la. Auditoria de Marinha da la. CJM. 

41.048 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Nelson Barbosa Sam
paio. Re visor Ministro F~ber Cintra. APELANTE: LUIZ 
CARLOS DOS SANTO S, MN-70.1064.3, condenado a quatro 
meses de prisão, incurso no art. 160, parágrafo Úni
co, c/c o art 48, par~grafo Único, tudo do CPM. APE
LADA: A Sentença do CP J da la. Aud/Mar da la. CJM de 
16 de setembro de 1975. P.dv. Antonio A. Fernandes. -
POR UNA NIMI DADE, o Tribunel negou provimento ao ape
lo da Defesa e_ confirmou a Sontença apelada. 

40.938 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Nelson Barbosa Sam
paio. Revisor Ministro Rodrigo Oct~vio. APELA NTE :- A 
Procuradoria Militar da la. Auditoria de Marinha da 
la. CJM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente 
de Justi ça da la. Audito~ia de Marinha da la. CJM,de 
3 de junho de 1975, ~ue absolveu JURACY DE SOUZ A PE
REIRA, MN-C0-68.1250.46, e EDSON TEIXEIRA DOS SANTOS, 
CB-AR-63,3037.44, do crime previsto no artigo 240, 
§§ 5Q e, 6a, inciso IV c/c o artigo 30, inciso II, tu 
do CD Codigo renal Militar. Adv.Dr. Athaide de Morais 

( JULGAM UH O EM SES S íi_o S E.Ç_~ TA ) . 

40.931 - Paraná. Re lator Ministro Ncilson Barbósa Sampaio. Re
visor Ministro H~lio Leite . APELANTE: A Procuradoria 
Militar da Audit6ria da 5a. CJM. AP EL ADA: A Sentença 
do CPJ da Aud/5a. CJM, de 15 de maio de 1975, que ab 
solveu os civis JOS~ VELOSO DE ARAÕJO SOBRINHO, EU
CLIDES RODRIGUES LIM A, JUVENAL CALIXTO MEDE I ROS e 
HILDO VARELA, do crime previsto no art. 254 do CPM; 
e condenou EMIDIO GUIMAR~ES, l º SGt da PM a qua~enta 
dias de detenção; e JO AR I JO S ~ FERREIR A, 2 º Sgt. da 
PM, a trinta dias de detenç~o, incursos no artigo nº 
2~4 do CPM. Advs D~s Antonio Acir Breda, Edslson In~ 
cencio, A u~elino M. Gonçalves, Oldemar T._ s oares e · 
Iguatemi P. da Costa. (JULG AM ENTO EM SESSAO SECRETA). 

41 . 095 - Pernambuco. Relator Ministro Faber Cintra. íl evisor:
Ministro AmarÍlio Sa lgado. APE LANTE: WILLIAM GOM ES 
DA CRUZ, soidado, se rvindo no Estabelecimento de In 
tendência da 2a. Zona A~ roa, condenado a oito meses 
de prisão, incurso no art. 168 do CPM de 1944. APELA 
DAI A Sentehça d6 CPJ da Aud/7a. CJM, de 17 de outu= 
bro de 1975. Adv. Giiberto A.F. Paiva. - POR UNANIMI 
DADE de votos, o Tribunal decidiu anular o processo
s~m renovaç~o, em virtude da falta do termo de de se~ 
çao. 

No'infcio da Sess~o foi lido em plen~rio o seguinte expedien
te: a) i;Exmo Sr Ministro Ten Brig do /~ r Carlos Alberto Huet 
de Oliveira Sampaio - Presidente Superior Tribunal Militar -
Tenho o prazer de convidar Vossência e demais membros desse 
Tribunal para assistirem a homenagem que o Supremo Trib una l 
Federal prestar~ ao saudoso Ministro Antonio Genta de Faria, 
em sess~o plen~ria, no dia 11 de março vindouro, ~s 16 .30 ho 
ras, pelo transcurso do centen~rio do se~ nascimento. 3tenci 
asas saudações. Djacy Falcão ~ Presidente. n b) As soci açao dos 
Magistrados Brasileiros - Of. AMB/87, Rio de Janeiro, 23 de 
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fevereiro de 1976 . Senhor Preside nte . Em res posta a pedido fei 
to por nossa Associação, recebemos do Ministério das RelaçÕes
Exteriores o oficio conform e có pia anexada . Solicitamos a Vos 
sa Excel~ncia que dê conhecimento . aos seus eminentes pares do 
referido expediente . Aprov e itamos o ensejo para renovar a Vos 
sa Excelência os protestos de alta e s tima e distinta conside~ 
ração . as) Juiz Polin!cio Buarque de Amorim - Secretário- Geral . 
A Sua Excelência o Senhor Mini s tro Carlos Alberto Huet Samp~ i o 
DD . Presidente do Su perior Tribunal Militar ti . - 01 DPP/87/511 . ll 
Em 09 de fevereiro de 197 6 - Associa ção dos Magistrados Bras! 
!eiras . Passaportes di plomá t icos. Tribunais Superiores . Senhor 
Presidente . Tenho a honra de acusar o recebimento do o f ício n º 
AMB/21 , de 22 de janeiro Gltimo~ dirigido ao Senhor Mi ni s tro 
de Estado , pelo qual a As s ocia ça o de Magistrados Brasileiros 
solicita seja inserido no novo Regulamento de Pa s sa portes dis -

~ , 
positivo que permita a conc es s a o de pas s aporte s diploma ticos 
aos Mi nistros do Supremo Tribunal Federal e aos do s Tribunais 
Judiciários Superiore s da União . 2. Em resposta, informo Vos 
s a Excelência de gue a s olicita ç ~o em apreço ser~ est uda da , com 
o cuidado e atençao devidos . Aproveito a oportunidade para re 
novar a Vos s a Excelência os prot estos da minha perfeita e sti 
ma e distinta consideração . (a s) Armi ndo Branco Mendes ~C adaxa 
Chefe do Departamento Consular e Jurídico . A Sua Excelencia a 
Senhor Desembargador Lulz St ee le 1 Presidente da Associação das 
Magistrados Brasileiros. º · 

SES SÔES E X T R A OR DI N~R I A S 
(convoca ção) 

Por convocação do Sr . Minis t ro Vice -Presidente, o Tribunal re 
alizará §ESSTIE S EXTR AORDI NAR I AS no s dias 16 e 23 de mar ç o,~m= 
b a s . t e r ç 9 - f e± r à ~: .: c ó m 1 n f c i o 8 s 1 3. • 3 O h ora s • --

A Sessão foi encerrada ~s 18. DO horas , com os s e guin t e s proc~s 
sos em mesa: 

MANDADO DE SEGURA NÇ A 102( WT) -A dva Arl e na Vidigal SimÕe s 

MANDADO DE SEGURANÇA 103( WT) -A dv José Luiz Clerot 

MANDADO DE SEGU RANÇ A 104( WT)- Adv Jos ~ Augusto de Toledo Ne to 

RECURSO CRI MI NA L 5 . 000( WT) - Aud / 4a .C JM .A dv . Lino Mach a do Fº 

RECURSO CRI MI NAL 4 . 99B( WT) - 2a/A er .p roc . l . 784-Adv O.M endonça 

REPRESE NTAÇÃO l . 019(J P) -A ud / Cor . /Aud / 7a . CJM - I PM 114/74 

R EPR ESE NT AÇ~ O l . Ol7( WT) -A ud / 7a. IPM lll / 72 

RELATÓRIO AUD/ COR 27( NS) - Aud / lla . 

EMBARGOS 40 . 42 6 (N S/F C) - l a/Ae r .p roc . 45/71 - Adv . A.S us s ekind/outrc 

RE VI SÃO CRIMI NA L l . 139(J P/HM) - la / Aer . proc . 27/63 .A dv . M • . Franco 

RE VISÃO CRI MI NAL l . 13l( NS/SS ) - Aud/5a .p roc . 477 /6 9.Adv .D.Soare s 

APEL A çTI E S : 

41 . Dl9(HM/AC) - la/Ma r . proc .2 7/7 5-D.A dv 4Lourdes M. do Va ll e 

41 . 044(H M/A C) - Aud/ 9a . proc . 17 / 75-A dv Higa Nabuka t s u 

41 ~ 106(HM/A C) - la/3a.p roc . B /75-A dv Armando Dar ia no 

41 . 050( SF/AC) -A ud/6 a ,p roc . 1/75-A dv Nilton da Silva 
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APELAÇÕES~ 

41.07l(SF/AS)-Aud/5a . proc. 18 6/7 5- Adv Aurelino M. Gonçalves 

39.787(BM/JP)-la/Mar. proc,89-D/72-Adv Antonio A. Fernandes 

40.944(AS/HM)-la/Mar . proc• 095/72-Adv Antonio A. Fernandes 

40.947(AS/RO)-Aud/6a. proc. 62/73-Ad v Luiz H. Agle 

40.64l(NS/HM)-3a./2a. proc. 28/73-Advs Ruy de Godoy e outro 

39.093(AC/AF)-la/2a. proc. 366/70-Adv Maria Simas 

40.396(AC/SM)-Aud/lla .p roc. 112/71-Advs Sylvio Guimar~es e J. 

Safe Carneiro (la.c-hamada - julgam cmto marcado para o dia 12.3 

41.D87(HM/AS)- Aud /9a. proc. 11/ 75- Ad v Higa Nabukatsu 

40.79D(AS/RO)- Aud/6a. proc. 23/74-Ad v Jos~ G. dos Sa ntos 

41.137(RO/JP)-3a./2B. proc. 14/75-A dv Antonio S.P.Rosa 

41.146(HL/JP) -A ud/4e. proc. 11/75- Adv A. de Castro Teixeira 

41.D03(SS/AC)-la/Mar. proc.17-D / 75-Adv Lourdes .M. do Valle 

41.153(FC/JP)-2a/Mar . proc.57/7 2-D-Advs Guarischi e Palma e 

A.Sussekind Moraes Re go 

41.126(FC/AC)- Aud /9a. proc. 1 3/75- Adv Higa Nabukatsu 

41.D89(HL/AC)-la/M~r. proc.32-D/75- Adv Lourdes M. do Valle 

40.889(JP/AF)-la /Aer. proc. 29/73-Ad v Fernando Balsells/outro 

41.109(FC/AS)-2a./Ex . pro~. 6/75-Ad v Lourival N. Lima 

·41.D6B(RO/NS)-l-\ud/9a . proc. 09/75- Adv Higa Nabukatsu 

1 O MAR 1976 
SECR:::TA-11. 00 TRIBU i'J.~ L PL l·J._. · 

s;:çt.o DE A·: r-s 

Publicada na D. J. de /)_; (J ~ / 1976 


